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ESTADO DE GOIÁS
DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL
SEÇÃO DE ESCRITÓRIO DE PROJETOS

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. OBJETO

1.1. Aquisição de Veículo Hatch para a Divisão de Proteção à Saúde do Servidor da Polícia Civil do Estado

de Goiás, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. A contratação ocorrerá com recursos oriundos do Fundo Nacional de Segurança Pública, os quais

foram des�nados à SSP-GO na modalidade FUNDO A FUNDO, no Eixo IV - Valorização dos Profissionais de Segurança
Pública (Portaria nº 790, de 24 de outubro de 2019).

1.3. Planilha de itens e preços de referência:

DISPUTA GERAL

ITEM DESCRIÇÃO CÓD.
NUSLF UND QTD VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Veículo Tipo Hatchback - Acessórios e equipamentos:
Ar-condicionado (original de fábrica). Banco do
motorista com regulagem de altura; Desembaçador,
lavador e limpador do vidro traseiro; Direção hidráulica
ou elétrica (original de fábrica); Jogo de tapete
(Borracha ou PVC); Regulagem interna para os
retrovisores externos; Tomada 12V; Trava elétrica nas 4
portas; Vidros elétricos nas 4 portas; Ano de
fabricação/modelo igual ou superior a data da
compra; pintura sólida, com capacidade mínima de 05
(cinco) passageiros, sistema de alarme an�furto com
acionador a distância, retrovisores, Rádio AM/FM
estéreo, com entrada USB, Sistema de alto-falantes
internos, compa�veis com a potência do equipamento
de som a ser fornecido, sistema de som e antena
integrado e instalado conforme original, Air bag duplo
motorista e passageiro, Freio ABS com EBD, transmissão
manual ou automá�ca de 5 marchas a frente e 1 a ré,
tanque de combus�vel com no mínimo 45 litros, 'Brake
light' integrado, desembaçador do vidro traseiro,
protetor de cárter,  motor FLEX (gasolina/álcool), com
motorização mínima de 1.0, potencia mínima de 75cv,
protetor de cárter, roda com aro de mínimo 15”, Pneus
para terreno misto (deverá ser novo com data de
fabricação não inferior a data assinatura do contrato);
Garan�a técnica de no mínimo 24 (vinte e quatro)
meses a contar da data do recebimento defini�vo do
bem. Entrega do veículo (despesas incluídas na proposta
comercial para o mesmo); Chave cópia; Com o
Cer�ficado de Registro e Licenciamento do Veículo
(CRLV) em nome da Secretaria de Estado da Segurança

80258 UN 1 R$ 83.725,00 R$ 83.725,00
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Pública do Estado de Goiás; Emplacado; Licenciado;
Manual do usuário (garan�a) devidamente iden�ficado
na entrega do veículo.

O veículo objeto deste Termo de Referência deverá ser
novo, de primeiro uso, não sendo, em hipótese alguma,
permi�da a oferta de materiais e equipamentos
resultantes de processo de recondicionamento e/ou
remanufaturamento.

A empresa fornecedora deverá ter concessionária ou
autorizada em Goiânia (região metropolitana) e(ou) que
indique concessionária autorizada em Goiânia (região
metropolitana), para assistência técnica contra defeitos
de fabricação, montagem e funcionamento decorrentes
de desgastes prematuros.

As especificações informadas são parâmetros mínimos,
serão aceitas propostas com configuração
comprovadamente similar e(ou) superior.

 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 83.725,00

(oitenta e três mil setecentos e vinte e cinco reais)

 

2. DA RESERVA DE COTAS (LCP 123/06)

2.1. Sabe-se que a Lei Complementar nº 123/2006, que ins�tui o Estatuto Nacional da Microempresa e da

Empresa de Pequeno Porte, em seus ar�gos 47 e 48 estabelece que, nas contratações públicas, a administração direta e
indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deve conceder tratamento diferenciado e simplificado
para as microempresas e empresas de pequeno porte obje�vando a promoção do desenvolvimento econômico e social
no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das polí�cas públicas e o incen�vo à inovação tecnológica.

2.2. Excepcionalmente, o diploma legal estabelece em seu ar�go 49 que não se aplica o disposto nos arts.

47 e 48 quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores compe��vos enquadrados como microempresas ou
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no
instrumento convocatório; ou o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.

2.3. No presente caso, não haverá a reserva de que trata a LCP 123/06, devido ao fato de a Lei nº 6.729/79,

que dispõe sobre a concessão comercial entre produtores e distribuidores de veículos automotores de via terrestre,
estabelecer que apenas concessionárias podem vender veículos 0km, e diante da escassez e(ou) inexistência de
concessionárias que alienam carros nesta qualidade, eventual item\lote des�nado exclusivamente às ME’s e EPP’s
fatalmente restaria Deserto.

2.4. Nesse sen�do, vislumbra-se potencial prejuízo à ampla compe��vidade do certame. Por conta disso, o

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não é vantajoso para a
administração pública, pois a economia de escala buscada somente poderá ser alcançada pelo recurso da
compe��vidade entre todos os licitantes habilitados a par�ciparem do certame.

2.5. Sugere-se, então, que seja aplicado na presente licitação, o ar�go 49, III da Lei Complementar

123/2006, em cumprimento aos princípios basilares da licitação: notadamente da eficiência, da celeridade, da
economicidade e da compe��vidade, uma vez que o objeto do certame possui, no mercado, poucos fornecedores
habilitados a fornecer os bens e dispostos a contratar com o poder público.
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3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

3.1. A Secretaria de Estado da Segurança Pública do Estado de Goiás tem em seu âmbito o Plano

Estratégico 2012- 2022, que surgiu como uma forma de trabalhar antecipadamente todos os eventos da área de
segurança, organizar novos processos, construir novas possibilidades de ação e buscar a excelência na prestação de
serviços à comunidade. Este planejamento estratégico norteia os programas e projetos de segurança pública até a
próxima década, no qual se busca um cenário mais amplo de desenvolvimento ins�tucional, fomentado pelo governo
do Estado de Goiás primando pela transparência, foco nos resultados e bem-estar da população, com serviços de
excelência.O Estado de Goiás inovou, dentre outros programas, a promoção da formação e capacitação con�nuada dos
operadores de segurança pública através das escolas de governo, bem como as escolas de formação profissional de
cada órgão da segurança pública conforme seu Plano Estratégico.

3.2. A valorização profissional é um aspecto muito apreciado pelos colaboradores em seu trabalho e

carreira. Demonstra o respeito, reconhecimento e cuidado da organização com seus profissionais e que ela deseja
manter sua sa�sfação sempre em alta. Como forma de reconhecer isso, os colaboradores mostram ainda mais
comprome�mento com a ins�tuição, o que influencia diretamente nos resultados e crescimento de ambos. Podemos
entender então a valorização profissional como uma via de mão dupla, entre os órgãos estatais e servidores, que têm
sempre muito a ganhar e que vale ser alimentada de maneira constante e posi�va.

3.3. Atualmente, o NIAB da PC/GO tem suas ações guiadas pela Portaria 381/2014 – GDGPC, e está

inserido na DPSS (Divisão de Proteção à Saúde do Servidor), a qual é regida pela portaria 496/2013 GDGPC. A maior
parte das a�vidades acima descritas já são realizadas pela DPSS- Divisão de Proteção à Saúde do Servidor, através das
sessões que a compõe, sendo estes: NIAB(Núcleo Integrado de Atenção Biopsicossocial);SSS (Seção de Serviço
Social);SPS (Seção de Projetos em Saúde);SESMT (Serviço Especializado em Medicina e Segurança no Trabalho).

3.4. A aquisição dos veículos busca dar capacidade operacional à Divisão de Proteção à Saúde do Servidor

para que a unidade se possa fazer presente nas diversas unidades existentes no Estado de Goiás.

 

4.  CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. A aquisição veículos para suprir as necessidades da Polícia Civil do Estado de Goiás classificam-se em

bens comuns de acordo com o art. 1° da lei 10.520 de 2002, sendo possível a sua definição de desempenho e qualidade
obje�vamente no edital segundo especificações usuais do mercado.

 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. A entrega do objeto encerrar-se-á no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados da

publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Estado de Goiás ou entrega da Nota de Empenho (ou
instrumento equivalente) e, após solicitado pela Contratante, que deverá ser feita à Av. Anhanguera, nº 7.364 – Setor
Aeroviário – CEP: 74.535-010 - Goiânia – GO – Fones (62) 3201-2501;

5.2. Excepcionalmente, após devidamente jus�ficado, o prazo de entrega de qualquer dos bens poderá ser

prorrogado e/ou estendido conforme solicitação formal realizada.

5.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

5.5. Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado;



08/11/2022 08:38 SEI/GOVERNADORIA - 000034311185 - Termo de Referência

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=40707639&infra_siste… 4/9

5.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento do prazo;

5.7. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. São obrigações da Contratante:

I - receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

II - verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento defini�vo;

III - comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

IV - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

V - efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

VI - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:

7.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes

no Edital e seus anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes: a marca, o
fabricante, o modelo, a procedência e o prazo de garan�a ou validade;

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.4. Subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto

com avarias ou defeitos;

7.5.  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
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9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO

10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será

confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

10.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e,
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r do recebimento

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

11.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II

do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei
nº 8.666, de 1993.

11.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para

pagamento.

11.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

0.0.1. EM = I x N x VP, sendo:

0.0.2. EM = Encargos moratórios;

0.0.3. N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;
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0.0.4. VP = Valor da parcela a ser paga.

0.0.5. I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

 

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

4. comportar-se de modo inidôneo;

5. cometer fraude fiscal;

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

1. Advertência,  por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significa�vos para a Contratante;

2. multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade
administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da Administração com o
consequente descredenciamento nos respec�vos sistemas pelo prazo de até cinco anos;

1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administra�va no subitem 17.1 deste Termo
de Referência

7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados;

12.3. As sanções previstas no item 17.2 subitens 1, 5, 6 e 7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou

profissionais que:

1. tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

2. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos pra�cados.
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12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de
1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

12.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,

ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
A�va e cobrados judicialmente.

1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a

União ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

12.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração

administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional
ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização - PAR.

12.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito
normal na unidade administra�va.

12.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo
come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

 

13. A GARANTIA DOS BENS

13.1. O prazo de garan�a contratual dos bens, complementar à garan�a legal, é de, no mínimo, 24 (vinte e

quatro) meses, ou pelo prazo informado na especificação/descrição do item ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se
superior, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data do recebimento defini�vo do objeto.

13.2. Os objetos deste Termo de Referência deverão ser novos, de primeiro uso, não sendo, em hipótese

alguma, permi�da a oferta de materiais e equipamentos resultantes de processo de recondicionamento e/ou
remanufaturamento.

13.3. Os objetos a serem entregues deverão ser fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor e

legislação per�nente.

13.4. A empresa deverá fornecer cer�ficados de garan�a, por meio de documentos próprios, ou anotação

impressa ou carimbada na Nota Fiscal respec�va;

13.5. O termo de garan�a ou equivalente deverá esclarecer de maneira clara e adequada em que consiste a

mesma garan�a, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado, o ônus a cargo do contratante,
devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de
instalação e/ou uso do produto, se couber;

13.6. A garan�a será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
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13.7. A garan�a abrange a realização da manutenção corre�va dos bens pela própria Contratada, ou, se for

o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

13.8. Entende-se por manutenção corre�va aquela des�nada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,

compreendendo a subs�tuição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

13.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garan�a deverão ser

subs�tuídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais
ou superiores aos das peças u�lizadas na fabricação do equipamento.

13.10. Uma vez no�ficada, a Contratada realizará a reparação ou subs�tuição dos bens que apresentarem

vício ou defeito no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias úteis, contados a par�r da data de re�rada do equipamento
das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.

13.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,

por igual período, mediante solicitação escrita e jus�ficada da Contratada, aceita pelo Contratante.

13.12. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para u�lização em caráter provisório pelo Contratante, de
modo a garan�r a con�nuidade dos trabalhos administra�vos durante a execução dos reparos.

13.13. Decorrido o prazo para reparos e subs�tuições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a

apresentação de jus�fica�vas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar
os reparos, ajustes ou a subs�tuição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso
pelos custos respec�vos, sem que tal fato acarrete a perda da garan�a dos equipamentos.

13.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garan�a será de responsabilidade da

Contratada.

13.15. A garan�a legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado

no contrato, permi�ndo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições,
mesmo depois de expirada a vigência contratual.

 

14. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO

14.1. Este Termo de Referência foi elaborado pela Seção de Escritório de Projetos - SEPROJ e pela Divisão

de Proteção à Saúde do Servidor - DPSS da Polícia Civil do Estado de Goiás. Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas
pelos telefones (62) 3201-4755/ 2593.

 

Goiânia, na data da assinatura.

 

                                                                                             

Eliane Beppu de Oliveira Fernandes

Chefe da Divisão de Proteção à Saúde do Servidor

 

Documento assinado eletronicamente por ELIANE BEPPU DE OLIVEIRA FERNANDES, Chefe de Divisão, em
07/10/2022, às 10:05, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000034311185 e o
código CRC E1597246.

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000034311185&crc=E1597246
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